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Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o inciso II do artigo 3º do Decreto 
nº 61.054, de 14 de janeiro de 2015.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de agosto de 2016
GERALDO ALCKMIN
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de agosto de 

2016.

 DECRETO Nº 62.130,
DE 29 DE JULHO DE 2016

Retificação do D.O. de 30-7-2016
No referendo, leia-se como segue e não como constou:
Palácio dos Bandeirantes, 29 de julho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Márcio Luiz França Gomes
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecno-

logia e Inovação
Jose Roberto Neffa Sadek
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria da Cultura
José Renato Nalini
Secretário da Educação
Benedito Braga
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Renato Villela
Secretário da Fazenda
Rodrigo Garcia
Secretário da Habitação
Alberto José Macedo Filho
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Logística e Transportes
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Ricardo de Aquino Salles
Secretário do Meio Ambiente
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Amauri Gavião Almeida Marques da Silva
Chefe de Gabinete, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Planejamento e Gestão
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Clodoaldo Pelissioni
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Eufrozino Pereira da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria do Emprego e Relações do Trabalho
Jadel Abdul Ghani Gregorio
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Esporte, Lazer e Juventude
João Carlos de Souza Meirelles
Secretário de Energia e Mineração
Romildo de Pinho Campello
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Turismo
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de julho de 

2016.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 4-8-2016
Designando:
com fundamento no art. 7º da Lei 7.964-92, alterada 

pelas Leis 9.510-97, 10.521-2000, 11.244-2002, 11.247-
2002, e 14.149-2010, e nos termos do art. 17 do Dec. 
47.804-2003, Marco Antonio Silva, RG 29.082.346-8, para 
integrar, como membro, o Conselho de Orientação do 
Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista – O Banco do 
Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO), na qualidade de 
representante da Fundação Instituto de Terras do Estado de 
São Paulo "José Gomes da Silva" - ITESP, em substituição a 
Claudemir Peres Francisco de Oliveira, RG 19.428.000, que 
fica dispensado;

com fundamento no § 1º do art. 15 do Dec. 61.175-2015, 
Roberto Meizi Agune, para integrar, como membro, o Conselho 
de Transparência da Administração Pública, da Ouvidoria Geral 
do Estado, na qualidade de representante da Secretaria de 
Governo, em complementação ao mandato de Izaías José de 
Santana, que fica dispensado.

Dispensando, os adiante indicados das funções de mem-
bro do Plenário do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CON-
SEMA, na qualidade de representantes:

I – da Secretaria de Logística e Transportes: Sergio Meirelles 
Carvalho, RG 23.206.943-8, como titular;

II – da Secretaria de Planejamento e Gestão: José Alexandre 
Pereira de Araújo, RG 21.586.420-7, como titular.

Nomeando:
com fundamento no art. 13, combinado com o art. 

12 do Dec. 55.087-2009, alterado pelos Dec. 57.959-
2012, 58.383-2012, e 61.214-2015, os adiante indicados 
para integrarem, como membros, o Plenário do Conselho 
Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, na qualidade de 
representantes:

I – da Secretaria de Logística e Transportes: Celso Luiz 
Barboza, RG 4.673.164-7, como titular, em complementação ao 
mandato de Sergio Meirelles Carvalho;

II – da Secretaria de Planejamento e Gestão: Estevam André 
Robles Junhas, RG 29.038.996-3, como titular, em complementa-
ção ao mandato de José Alexandre Pereira Araújo;

com fundamento no § 1º do art. 2º do Dec. 57.744-2012, 
Leonardo de Moraes Barros, RG 26.299.649-2, para integrar, 
como membro, o Conselho de Orientação do Fundo de Desen-
volvimento Econômico e Social do Pontal do Paranapanema 
– Fundespar, na qualidade de representante da Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania e que presidirá o Conselho, 
em substituição a Luiz Flaviano Furtado, RG 5.479.865-6, que 
fica dispensado.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 4-8-2016
No processo SEDS-1377-16 (SG-89.525-16), em que é 

interessada a Secretaria de Desenvolvimento Social: “À vista 
dos elementos de instrução constantes dos autos, notadamente 
da representação do Secretário de Desenvolvimento Social e 
do Parecer 333-2016, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral do Estado, autorizo a celebração de termos de 
fomento entre o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, e as entidades selecionadas nos termos 
do Edital de Chamada Pública CONDECA 2015, objetivando a 
execução dos projetos aprovados pelo Conselho Estadual de 
Direitos da Criança e do Adolescente e afetos à proteção integral 
da criança e do adolescente, exclusivamente com recursos cap-
tados pelo Fundo Estadual de Direitos da Criança e do Adoles-
cente, observadas as normas legais e regulamentares incidentes 
na matéria, especialmente as disposições da LF 13.019-2014, da 
LF 8.069-90, da resolução CONANDA 137-2010, da LE 8.074-92, 
e dos decretos estaduais 39.104-94, e 61.981-2016, e atendidas 
as recomendações do órgão jurídico.”

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 Comunicado
Termo de Reconhecimento e Parcelamento de Débito
Partícipe: Casa Civil e o Município de Natividade da Serra
Processo: CC 122805/2015 - Vol. I e II (antigo processo SEP 

2435/2010 - Vol. I e II)
Convênio: 1602/2010
Parecer Jurídico: CJ-SPG 204/2016 e AJG 197/2016
Objeto: Execução de 2.798,25m² de pavimentação em 

lajota de concreto, com espessura de 8,00cm e implantação de 
981,22m de guias e sarjetas extrusadas, na Rua Amazonas e na 
Avenida Benedito Matarazzo Sobrinho.

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO reconhece o débito para 
com o ESTADO, resultante do descumprimento da Cláusula Ter-
ceira, inciso II, alíneas “b”, “d” e “f”, do convênio 1602/2010, 
celebrado em 02-07-2010, na importância de R$ 150.000,00, 
acrescida de R$ 76.572,72, totalizando R$ 226.572,72, conforme 
cálculo de fl. 409 dos autos do Processo CC 122805/2015 – 
Volumes I e II (antigo processo SEP 2435/2010 – Volumes I e II), 
obrigando-se a restituir referida quantia ao Tesouro Estadual na 
forma que segue abaixo.

Cláusula Segunda: O ressarcimento da quantia referida na 
cláusula anterior será feito em 24 parcelas mensais e consecuti-
vas, no valor de R$ 9.440,53 cada uma, reajustáveis anualmente 
pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice que, em substitui-
ção, venha a ser adotado pelo Estado para a correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: O recolhimento será efetuado até o dia 
30 de cada mês, em guia apropriada, junto ao Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO encaminhará o 
comprovante de recolhimento de cada parcela à Unidade de 
Relacionamento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA DE 
RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS DA CASA CIVIL, situada 
na Rua Boa Vista, 150, 12º andar, Centro, São Paulo – Capital.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas com impontua-
lidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês.

Cláusula Terceira: O descumprimento do presente acordo 
ensejará o vencimento antecipado da dívida.

Cláusula Quarta: Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 01-8-2016
TERMO DE RECONHECIMENTO E PARCELAMENTO DE 

DÉBITO
Partícipe: Casa Civil e o Município de Borebi
Processo: CC 109466/2015 - Vol. I e II (antigo processo SEP 

1899/2008 - Vol. I e II)
Convênio: 1650/2008
Parecer Jurídico: CJ-SPG 291/2016 e Cota AJG 122/2016
Objeto: Execução de obras para reforma do Centro Comuni-

tário Dr. Paulo Zillo, situado na Rua Sete de Setembro, 543, com 
área de 279,52m².

Cláusula Primeira: O MUNICÍPIO reconhece o débito decor-
rente do Convênio 1650/2008, celebrado em 04-07-2008, 
entre o ESTADO DE SÃO PAULO E O MUNICÍPIO, em virtude 
do não cumprimento de obrigação prevista na sua Cláusula 
Terceira, inciso II, alínea “b” do ajuste e infringência ao artigo 
23, parágrafo 5º da Lei Federal 8.666/1993, na importância de 
R$ 60.000,00, acrescida de R$ 47.561,04, perfazendo o total 
de R$ 107.561,04, conforme cálculo de fl. 400 dos autos do 
Processo CC 109466/2015 – Volumes I e II (antigo processo SEP 
1899/2008 – Volumes I e II), obrigando-se a restituir referida 
quanto ao Tesouro Estadual na forma que segue abaixo.

Cláusula Segunda: O ressarcimento da quantia referida 
na cláusula anterior será feito em 24 parcelas mensais e 
consecutivas, no valor de R$ 4.481,71 cada uma, reajustável 
anualmente pela variação do IGPM-FGV, ou outro índice que, 
em substituição, venha a ser adotado pelo Estado de São Paulo 
para a correção de débitos.

Parágrafo Primeiro: O recolhimento será efetuado, até o 
dia 10 de cada mês, em guia apropriada, mediante depósito no 
Banco do Brasil S/A.

Parágrafo Segundo: O MUNICÍPIO encaminhará o respectivo 
comprovante do recolhimento de cada parcela à Unidade de 
Relacionamento com Municípios – URM, da SUBSECRETARIA 
DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS, situada na Rua Boa 
Vista, 150, 12º andar, Centro, São Paulo – Capital.

Parágrafo Terceiro: As parcelas recolhidas com impontua-
lidade serão acrescidas de juros moratórios de 0,5% ao mês.

Cláusula Terceira: O descumprimento do presente Termo de 
Reconhecimento e Parcelamento de Débito ensejará o vencimen-
to antecipado da dívida.

Cláusula Quarta: Fica eleito o foro da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo para dirimir as dúvidas oriundas do 
presente acordo e na eventual cobrança judicial do débito, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Assinatura: 01-8-2016

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SG-42, de 4-8-2016

Dispõe sobre a doação de materiais usados, decla-
rados inservíveis, ao Fundo Social de Solidariedade 
do Estado de São Paulo

O Secretário de Governo, com fundamento no art. 60, II, 
do Dec. 61.036-2015, nos termos dos arts. 4º, IV e 5º da Lei 
10.064-68, e à vista do parecer 665-92, da Assessoria Jurídica 
do Governo, resolve:

Leia-se:
Processo 021.740/16 (F5-2224) – Rogério Aparecido Lisboa 

- ME. Não Autorizo o pedido formulado pela empresa à fl. 03 do 
presente, pretendendo seu registro junto a esta Agência para 
a prestação de serviços de transporte coletivo intermunicipal 
de passageiros, sob o regime de Fretamento, considerando 
que está em desconformidade com o disposto no artigo 19 do 
Decreto 29.912/89 e, Concedo o prazo de 10 dias a contar desta 
publicação, para a complementação da documentação, a fim de 
atender o disposto no Regulamento vigente.

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 6-610 - Cedec, de 4-8-2016

Dispõe sobre a instituição da Comissão Regional do 
Plano de Prevenção, Preparação e Resposta Rápida 
a Emergências Ambientais com Produtos Químicos 
Perigosos - P2R2 - na região do ABCDMRR

O Secretário Chefe da Casa Militar e Coordenador Esta-
dual de Defesa Civil consubstanciadas nos Decretos Estaduais 
40.151-95, e 48.526-2004, e

Considerando o disposto na Lei Federal 6.938-81, que dis-
põe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente;

Considerando o disposto no Decreto Federal 5.098-2004, 
que dispõe sobre a criação do Plano Nacional de Prevenção, 
Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com 
Produtos Químicos Perigosos - P2R2;

Considerando a instituição da Comissão do Plano de Pre-
venção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambien-
tais com Produtos Químicos Perigosos - P2R2, por meio da 
Resolução CMIL-38-610 – Cedec, de 30-11-2009;

Considerando a necessidade de estabelecimento de comis-
sões regionalizadas para a apresentação de propostas para a 
prevenção de ocorrências de acidentes com produtos químicos 
e aprimoramento do sistema de preparação e resposta afetas à 
realidade local resolve:

Artigo 1º - Instituir a Comissão Regional do Plano de Pre-
venção, Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambien-
tais com Produtos Químicos Perigosos - P2R2 na seguinte 
conformidade:

I – Comissão Regional de P2R2 da região do ABCDMRR, 
compreendendo os municípios de Santo André, São Bernardo 
do Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Mauá, Ribeirão Pires 
e Rio Grande da Serra;

Art. 2º - A Comissão Regional de P2R2 tem por objetivo 
apresentar propostas para a prevenção de ocorrências de 
acidentes com produtos químicos e para o aprimoramento 
do sistema de preparação e resposta a estas emergências em 
âmbito local, bem como propor normas e outros instrumentos, 
observadas as disposições legais vigentes.

Artigo 3º - A Comissão Regional de P2R2 terá a seguinte 
composição:

I – Um Coordenador;
II - Um Secretário Executivo;
III - Membros Titulares e Suplentes indicados pelos repre-

sentantes dos seguintes órgãos e instituições públicas, em 
âmbito regional:

a) Companhia Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB;
b) Coordenadoria Regional de Defesa Civil - REDEC;
c) Corpo de Bombeiros;
d) Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA;
e) Polícia Militar Ambiental;
f) Polícia Militar Rodoviária;
g) Secretaria de Estado da Saúde;
§ 1º - O Coordenador e o Secretário Executivo serão escolhi-

dos de comum acordo entre os seus representantes.
§ 2º - Poderão ser convidados para participar de suas 

atividades, bem como compor grupos de trabalho permanentes 
ou temporários, a critério dos membros da Comissão Regional, 
representantes de outros órgãos e instituições, públicas ou 
privadas, para a discussão de assuntos relativos à Prevenção, 
Preparação e Resposta Rápida a Emergências Ambientais com 
Produtos Químicos Perigosos.

Artigo 4º - São atribuições da Comissão Regional:
I. Promover estudos e mapear os fatores que deram causa a 

acidentes, bem como seus eventuais impactos;
II. Elaborar estudos e encaminhar procedimentos aos órgãos 

competentes versando sobre medidas mitigadoras, com vistas 
a prevenir acidentes e incidentes, bem como corrigir ações e 
procedimentos, tornando, assim, mais seguro as atividades 
de produção, manipulação, armazenamento e distribuição de 
produtos químicos perigosos, na região e/ou área de interesse 
da Comissão Regional;

III. Propor a realização de ações conjuntas e coordenadas 
para gestão e acompanhamento dos segmentos que possuem 
atividades de produção, manipulação, armazenamento e distri-
buição de produtos químicos perigosos, na região e/ou área de 
interesse da Comissão Regional;

IV. Elaborar estudos e colaborar para a implantação e manu-
tenção de planos regionais e/ou iniciativas que tenham como 
objetivo a prevenção, preparação e resposta nas atividades e 
processos que envolvam produção, manipulação, armazenamen-
to e distribuição de produtos químicos perigosos, na região e/ou 
área de interesse da Comissão Regional;

Parágrafo único - As diretrizes mínimas, orientações e ações 
básicas de respostas aos acidentes, a serem adotadas pelos téc-
nicos e ou pessoas dos órgãos, instituições públicas e do capital 
privado, direta ou indiretamente envolvidas com a emergência 
com produtos químicos perigosos, serão definidos pela Norma 
Brasileira ABNT NBR – 14064.

Artigo 5º - Para efeito desta Resolução ficam definidos 
como produtos perigosos aqueles que representam risco à saúde 
de pessoas, à segurança pública ou ao meio ambiente, classifi-
cados de acordo com os critérios definidos e relacionados nas 
instruções complementares (Resolução ANTT nº 420-2004) ao 
Regulamento para o Transporte de Produtos Perigosos aprovado 
pelo Dec. 96.044-88, e atualizado pelas Resoluções ANTT nº 
3.665-2011 e 3.762-2012.

Artigo 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 4-8-2016
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE CUNHA - Processo GG 102.075-2015 – 

Construção de ponte mista de concreto armando e aço.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil–21-630-15, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 30-7-2016 até 27-10-2016, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.
MUNICÍPIO DE PRATÂNIA - Processo GG 121.839-2015 – 

Construção de ponte em concreto armado na estrada municipal 
PRT-140, sobre o Rio Claro.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Artigo 1º - Fica autorizada a doação ao Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, dos materiais usados 
e declarados inservíveis pelo Centro de Material Excedente, 
pertencentes ao patrimônio da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, em deferimento 
ao contido no processo CC-88.961-2016, discriminados nos 
seguintes ofícios: of. 158-16, processo Fussesp-61.135-16; of. 
DSP-892-16, processo Fussesp-63.238-16; of. 20-16, processo 
Fussesp-64.607-16; of. 464-16, processo Fussesp-64.616-16; 
of. 2295-16, processo Fussesp-64.698-16; of. 10-16, processo 
Fussesp-66.038-16; of. 18-16, processo Fussesp-66.560-16; of. 
32-16, processo Fussesp-67.355-16; of. 118-16, processo Fus-
sesp-74.377-16; of. Dspa 525-16, processo Fussesp-74.930-16; 
of. Dspa 559-16, processo Fussesp-74.931-16; of. Dspa 561-16, 
processo Fussesp-74.932-16; of. Dspa 481-16, processo Fus-
sesp-74.933-16; of. Dspa 501-16, processo Fussesp-74.934-16; 
of. 387-16, processo Fussesp-74.935-16; of. Dspa 500-16, 
processo Fussesp-74.936-16; of. Dspa 480-16, processo Fus-
sesp-74.937-16; of. 386-16, processo Fussesp-74.938-16; of. 
Dspa 475-16, processo Fussesp-74.939-16; of. 309-16, processo 
Fussesp-78.939-16; of. 302-16, processo Fussesp-80.867-16; 
of. 31-16, processo Fussesp-80.868-16; of. 1460-16, processo 
Fussesp-81.330-16; of. 38-16, processo Fussesp-82.523-16; of. 
39-2016, processo Fussesp-82.551-16; of. 89-16, processo Fus-
sesp-82.722-16; of. 90-16, processo Fussesp-85.909-16.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento
Processo 42264/2014
Parecer AJG 297/2015
- Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Paulo de Faria, por meio do seu Fundo Social de Solidariedade

- Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 
002/2015 – Projeto 2ª Praça de Exercícios do Idoso

- Cláusula(s) Aditada(s): Cláusula Sétima – O prazo de 
vigência do ajuste, previsto no caput da Cláusula Sétima, fica 
prorrogado até a presente data nos termos do cronograma de 
trabalho que, juntado à fl. 132 dos autos, integra o presente 
instrumento para todos os fins.

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições do Con-
vênio original não alteradas pelo presente termo.

- Data da assinatura: 04-08-2016

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

 Despachos do Diretor de Investimentos
De 26-07-2016
O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0241/13, pelo não início das obras de Implantação de dispo-
sitivo (Tipo 4) km 19+100 SP 101 - Monte Mor, em 04-04-2011, 
e que seja imposta à Concessionária Rodovias do Tietê S/A a 
Pena de Advertência, conforme Tipificação 28. Item 14, Grupo III 
Nível a do Anexo 11 do Edital. Nesta oportunidade, fica facultado 
à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, combinado 
com o art. 44, ambos da Lei Estadual 10.177/98, a interposição 
de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 dias 
corridos. (Processo 015.340/2013 - Protocolo 238.676/13).

O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativa à notificação NOT.
DIN.0319/13, e que seja imposta à Concessionária Rota das 
Bandeiras S/A a pena de multa no valor de R$ 44.801,36, base 
jul/16, conforme Tipificação 28. Implantação e execução, Item 
32, Grupo III, Nível D do Anexo 11 do Edital. Nesta oportunidade, 
fica facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso VIII, 
combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual 10.177/98, a 
interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, no 
prazo de 15 dias corridos. (Processo 015.573/2013 - Protocolo 
242.120/13).

O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0406/13, e que seja imposta à Viarondon Concessionária 
de Rodovia S/A a pena de multa no valor de R$ 34.729,74, 
base jul/16, conforme Tipificação 27. Estudos e Projetos, Item 
2, Grupo I, Nível e do Anexo 11 do Edital. Nesta oportunidade, 
fica facultado à Concessionária, nos termos do art. 63, inciso 
VIII, combinado com o art. 44, ambos da Lei Estadual 10.177/98, 
a interposição de RECURSO ao Conselho Diretor da ARTESP, no 
prazo de 15 dias corridos. (Processo 015.914/2013 - Protocolo 
246.700/13).

De 27-07-2016
Tendo em vista a Decisão do Diretor de Investimentos 

DI.DIN.0011/16 publicada no D.O. em 19/03/16 e o não provi-
mento do Recurso Administrativo interposto pela Concessioná-
ria, conforme Deliberação do Conselho Diretor na 696ª Reunião 
de 21-07-2016, publicada no D.O. em 23/07/16, relativo à notifi-
cação NOT.DIN.0145/14, por infração ao contrato de Concessão, 
a Diretoria de Investimentos aplica à Viarondon Concessionária 
de Rodovia S/A, a pena de multa no valor de R$ 185.456,81, 
base jul/16, conforme Tipificação 28. Implantação e execução, 
Item 22, Grupo III, Nível D do Anexo 11 do Edital.

O valor da multa deverá ser pago conforme Cláusula 42.4 
do Contrato de Concessões 003/ARTESP/2009 ou através do 
seguinte procedimento:

Entrar no link:
1 - http://www.fazenda.sp.gov.br/
2 - Serviços mais acessos - Ambiente de Pagamentos - 

DARE - SP
3 - Selecionar Contribuinte usuário - Acessar sem me iden-

tificar - continuar o processo (OK - duas vezes)
4 - Selecionar a opção Demais Receitas
5 - Selecionar a Opção e Serviço - no campo Órgão selecio-

nar a opção Outros Órgãos - Órgãos Diversos e no campo ser-
viços selecionar a opção 6609 - multa por infração a Legislação

6 - Entrar com o CNPJ
7 - Processar
8 - Efetuar o pagamento e encaminhar cópia da DARE 

paga à Artesp.
Informamos ainda que a Concessionária terá prazo de 15 

dias para pagamento da multa, a partir do recebimento desta 
TAP, conforme Cláusula 42. - Sanções e Penalidades do referido 
Contrato de Concessões. (Processo 016.781/2014 - Protocolo 
263.944/14).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Retificação do D.O. de 04-08-2016
Onde se lê:
Processo 021.740/16 (F5-2224) – Rogério Aparecido Lisboa 

- ME. Autorizo o registro da empresa junto ao Serviço de Freta-
mento desta Agência, nas modalidades de Contínuo e Eventual, 
pelo prazo de 05 anos a contar desta publicação;


